
COMISSÃO  PARLAMENTAR  DE  INQUÉRITO,  CRIADA  ATRAVÉS  DO 
REQUERIMENTO N.º 02 DE 2007 – CD, PARA INVESTIGAR A REALIDADE DO 
SISTEMA  CARCERÁRIO  BRASILEIRO,  COM  DESTAQUE  PARA  A 
SUPERLOTAÇÃO  DOS  PRESÍDIOS,  CUSTOS  SOCIAIS  E  ECONÔMICOS 
DESSES  ESTABELECIMENTOS,  A  PERMANÊNCIA  DE  ENCARCERADOS 
QUE JÁ CUMPRIRAM PENA, A VIOLÊNCIA DENTRO DAS INSTITUIÇÕES DO 
SISTEMA CARCERÁRIO, A CORRUPÇÃO, O CRIME ORGANIZADO E SUAS 
RAMIFICAÇÕES NOS PRESÍDIOS E BUSCAR SOLUÇÕES PARA O EFETIVO 
CUMPRIMENTO DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS – CPICARCE.

REQUERIMENTO Nº , DE 2008
(DOS SRS. CARLOS SAMPAIO e WILLIAM WOO)

Requer seja requisitado ao Conselho 
de Controle das Atividades Financeiras 
(COAF)  que,  no  prazo  de  05  dias, 
encaminhe  para  esta  CPI,  relatório 
pormenorizado,  por  região,  das 
movimentações  financeiras  realizadas 
pela  facção  criminosa  Primeiro 
Comando da Capital - PCC.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido 
o Plenário desta comissão, que seja requisitado ao Conselho de Controle das 
Atividades Financeiras (COAF) que, no prazo de 05 dias, encaminhe para 
esta  CPI,  relatório  pormenorizado,  por  região,  das  movimentações 
financeiras realizadas pela facção criminosa Primeiro Comando da Capital – 
PCC.
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Nos últimos dias, os meios de comunicação noticiaram que a 
facção  criminosa  Primeiro  Comando  da  Capital  (PCC),  movimentou,  entre 
novembro  de 2005 e  julho  de  2007,  686 contas  bancárias  pertecentes  a  748 
pessoas e empresas ligadas direta, ou indiretamente, a referida facção criminiosa, 
movimentação essa que totalizou R$ 63 milhões de reais. 

Segundo informações que chegaram a membros desta CPI, o 
COAF já teria pesquisado 2.607 nomes, os quais foram devidamente identificados 
após o cruzamento de dados fornecidos por autoridades policiais que trabalham 
no combate ao crime organizado em São Paulo.

Diante do exposto e certos de que tais informações em muito 
contribuiriam  para  os  trabalhos  dessa  CPI,  requeremos  aos  nobres  pares  a 
aprovação da presente requisição.

Sala das Comissões, em  de de 2008.

Carlos Sampaio Willian Woo
  Deputado Federal           Deputado Federal

Câmara dos Deputados

*
6
C
6
D
C
7
6
E
3
3
*

 

  6
C

6D
C

76
E3

3 


	(DOS SRS. CARLOS SAMPAIO e WILLIAM WOO)
	JUSTIFICATIVA


